
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 485.045 - SP (2018/0338982-2)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
AGRAVANTE : JONATHAN WILLIAN RODRIGUES BATISTA 
ADVOGADO : EDUARDO LUIZ RIEVERS BUCCALON  - SP171309 
OUTRO NOME : JONATHAN WILIAM RODRIGUES BATISTA NASCIMENTO 
AGRAVADO  : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 
TRÁFICO DE DROGAS. MATÉRIA APRECIADA EM HABEAS 
CORPUS ANTERIOR. INADMISSÍVEL REITERAÇÃO DE 
PEDIDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. É inadmissível a análise de writ cujo objeto é idêntico ao 
contido em habeas corpus já apreciado pela por esta Corte Superior em 
acórdão levado à julgamento pela Quinta Turma.

2. Diante de inadmissível reiteração de pedidos, 
obstaculizado o conhecimento do presente habeas corpus.

3. Agravo regimental desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

 Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi, Reynaldo Soares da 

Fonseca e Ribeiro Dantas votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 12 de fevereiro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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